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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3091, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES

PARA ATUAREM COMO FISCAL E SUPLENTE DE

CONTRATO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei

nº 8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a

serem celebrados pela municipalidade local;

CONSIDERANDO que,  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.

67  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

contratos celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  os  Servidores  Públicos  Municipais,  Sra. AGADEMA OLIVEIRA VIANA,
Matrícula  231400,  portadora  do  CPF:  370.792.635-49,  indicada  para  exercer  a  função  de

FISCAL TITULAR e o Sr. WILLANS SANTANA TARLÉ, Matricula 219140, portador do CPF nº
006.848.555-77,  indicado para  exercer  a  função  de  FISCAL  SUPLENTE referente  ao

CONTRATO: PA1182024IL162024, firmado entre o Município de Alcobaça-Ba e Pessoa Jurídica

EVENTOS  DIVERSIONAIS  LTDA inscrita  no  CNPJ  SOB  Nº19.710.362/0001-02,  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM BANDA FORRÓ
MASTRUZ  COM  LEITE,  A  REALIZAR-SE  NO  DIA  30/06/2024,  VISANDO  ATENDER  A
REALIZAÇÃO DA FESTIVIDADE DO SÃO PEDRO NO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA - BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

Art. 2º - Os servidores, ora nomeados desempenharão as funções inerentes à legislação

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se,  as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 26 dias do mês de junho de

2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3092, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES

PARA ATUAREM COMO FISCAL E SUPLENTE DE

CONTRATO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei

nº 8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a

serem celebrados pela municipalidade local;

CONSIDERANDO que,  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.

67  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

contratos celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  os  Servidores  Públicos  Municipais,  Sra. AGADEMA OLIVEIRA VIANA,
Matrícula  231400,  portadora  do  CPF:  370.792.635-49,  indicada  para  exercer  a  função  de

FISCAL TITULAR e o Sr. WILLANS SANTANA TARLÉ, Matricula 219140, portador do CPF nº
006.848.555-77,  indicado para  exercer  a  função  de  FISCAL  SUPLENTE referente  ao

CONTRATO: PA1212024IL142024, firmado entre o Município de Alcobaça-Ba e Pessoa Jurídica

NATIVIDADEPRODUÇÕES  LTDA inscrita  no  CNPJ  SOB  Nº22.270.051/0001-76,  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM O KAELZINHO
FERRAZ, A REALIZAR-SE NO DIA 29/06/2024,  VISANDO ATENDER A REALIZAÇÃO DA
FESTIVIDADE DO SÃO PEDRO NO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA - BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

Art. 2º - Os servidores, ora nomeados desempenharão as funções inerentes à legislação

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se,  as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 26 dias do mês de junho de

2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3093, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE SERVIDORES

PARA ATUAREM COMO FISCAL E SUPLENTE DE

CONTRATO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais prevista no artigo 78, II e IV da Lei Orgânica do Município c/c o art. 67 da Lei

nº 8.666/93 c/c art. 3º, IV da Lei nº 10.520/02.

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos a

serem celebrados pela municipalidade local;

CONSIDERANDO que,  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.

67  da  Lei  Federal  Nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

contratos celebrados, através de um representante;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR  os  Servidores  Públicos  Municipais,  Sra. AGADEMA OLIVEIRA VIANA,
Matrícula  231400,  portadora  do  CPF:  370.792.635-49,  indicada  para  exercer  a  função  de

FISCAL TITULAR e o Sr. WILLANS SANTANA TARLÉ, Matricula 219140, portador do CPF nº
006.848.555-77,  indicado para  exercer  a  função  de  FISCAL  SUPLENTE referente  ao

CONTRATO: PA1202024IL152024, firmado entre o Município de Alcobaça-Ba e Pessoa Jurídica

PRODUÇÕES  EVENTOS  LTDA inscrita  no  CNPJ  SOB  Nº24.649.670/0001-00,  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM A CANTORA
SIMONE  MORENO,  A  REALIZAR-SE  NO  DIA  29/06/2024,  VISANDO  ATENDER  A
REALIZAÇÃO DA FESTIVIDADE DO SÃO PEDRO NO MUNICIPIO DE ALCOBAÇA - BAHIA.

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

Art. 2º - Os servidores, ora nomeados desempenharão as funções inerentes à legislação

vigente e de acordo com as normas legais do direito administrativo.

Art.  3º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se,  as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos 26 dias do mês de junho de

2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3095, DE 03 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA

CHEFE  DE  DEPARTAMENTO  DE

GESTÃO  DO  SUAS E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, e com base no Artigo 78, X, da Lei Orgânica Municipal.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a senhora  FLÁVIA DE OLIVEIRA MUNIZ, para o cargo

vago de Provimento em Comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO

SUAS, conforme prevê o item IV.1.2.4, da Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, em especial Portaria nº2621, de 07 de março de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos três dias do

mês de março de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.3120 DE 05 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA

CHEFE  DA  DIVISÃO  DE

CONTRATOS E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA,  no

uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeada  a  senhora  MARIA  D´AJUDA  ALVES  DO

NASCIMENTO  BARROS,  brasileira,  residente  e  domiciliada  no  município  de

Alcobaça/BA, para o cargo de Provimento em Comissão de  CHEFE DA DIVISÃO

DE CONTRATOS, conforme prevê o inciso III.1.3.5, a Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-

se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Alcobaça, Estado da Bahia, em 05 de

julho de 2024.  

GIVALDO MUNIZ
                    Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3122, DE 08 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  concedida  a  senhora  EDENILZA SANTOS  DE  ARAÚJO, brasileira,

inscrita no CPF/MF sob nº000.739.585-06, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no

cargo/função de  PROFESSORA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, período aquisitivo de

01/03/2001 a 31/12/2005, com gozo no período de 01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 08 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3123, DE 08 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a senhora CLEISIANNE SOUZA DA SILVA, brasileira, inscrita

no  CPF/MF  sob  nº030.040.725-48,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  no

cargo/função de  PROFESSORA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, período aquisitivo de

30/12/2013 a 29/12/2018, com gozo no período de 01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 08 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3124, DE 08 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a senhora FATIMA ALVES HENRIQUE, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob nº096.268.657-33, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função

de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,  período

aquisitivo de 28/05/2017 a 28/05/2022, com gozo no período de 20/09/2024 a 19/12/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 08 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3125, DE 08 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica concedida a senhora  ALAIDE CONCEIÇÃO DOS SANTOS JOSEPH,

brasileira,  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº470.839.215-04,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de

Educação, no cargo/função de PROFESSORA, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, período

aquisitivo de 01/01/2006 a 31/12/2011, com gozo no período de 01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 08 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3126, DE 08 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a senhora AUDILENE CAJAZEIRA DIAS, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob nº031.344.255-05, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função

de  MERENDEIRA ESCOLAR,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,  período  aquisitivo  de

22/07/2013 a 21/07/2018, com gozo no período de 01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 08 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3127, DE 08 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  concedida  a  senhora  IRONETE  MILKE  PEREIRA  CASAGRANDE,

brasileira,  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº898.489.935-68,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de

Educação,  no  cargo/função  de  AUXILIAR  DE SERVIÇOS  GERAIS,  90  (noventa)  dias  de

Licença-Prêmio,  período  aquisitivo  de  01/03/2015  a 01/03/2020,  com  gozo  no  período  de

01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 08 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3128, DE 08 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  concedida a  senhora  ROSILENE BATISTA DOS SANTOS, brasileira,

inscrita  no  CPF/MF  sob  nº997.959.225.72,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  no

cargo/função de  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  90 (noventa) dias de Licença-Prêmio,

período  aquisitivo  de  25/03/2014  a 24/03/2019,  com  gozo  no  período  de  01/08/2024  a

30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 08 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3129, DE 09 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a senhora LELICIA FERREIRA AMORIM, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob nº602.786.175-49, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função

de  COORDENADORA  PEDAGÓGICA,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,  período

aquisitivo de 04/03/2012 a 03/03/2017, com gozo no período de 01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 09 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3130, DE 09 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  AO

SERVIDOR  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida ao senhor OTEMAR DE OLIVEIRA CRUZ, brasileiro, inscrito no

CPF/MF sob nº963.613.105-82, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função

de  PROFESSOR, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, período aquisitivo de  01/03/2005  a

31/12/2010, com gozo no período de 01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 09 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3131, DE 09 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  AO

SERVIDOR  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida ao senhor CHARLES DA SILVA PARDIM, brasileiro, inscrito no

CPF/MF sob nº033.859.515-50, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função

de  OPERÁRIO,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,  período  aquisitivo  de  25/03/2019  a

24/03/2024, com gozo no período de 01/08/2024 a 30/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 09 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3133, DE 10 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  concedida  a  senhora  CLÉLIA ROCHA SILVA, brasileira,  inscrita  no

CPF/MF sob nº020.394.465-83, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo/função

de  SECRETARIA ESCOLAR,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,  período  aquisitivo  de

05/04/2010 a 04/04/2015, com gozo no período de 13/06/2024 a 11/09/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário, retroagindo a 13/06/2024. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 10 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3134, DE 10 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base no Artigo 90 da Lei 516/2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a senhora  KÁTIA SANTANA BOMFIM, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob nº997.396.155-20, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, no cargo/função

de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,  período

aquisitivo de 04/03/2007 a 03/03/2012, com gozo no período de 03/07/2024 a 01/10/2024.

Art.  2º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições em contrário, retroagindo a 03/07/2024. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 10 de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                         PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.3135 DE 10 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA

CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE

E  INSPEÇÃO E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA,  no

uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a senhora  IZABEL CRISTINA CONCEIÇÃO DOS

SANTOS COSTA, brasileira,  residente e domiciliada no município de Alcobaça/BA,

para o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE

E INSPEÇÃO, conforme prevê o inciso II.4.2, a Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-

se as disposições em contrário, retroagindo a 03/07/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Alcobaça, Estado da Bahia, em 10 de

julho de 2024.  

GIVALDO MUNIZ
                    Prefeito
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